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PORTARIA PMST/GCPE N.º. 013/2023 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Santa 
Terezinha, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
legais atribuições, na forma estabelecida na Lei 
Orgânica do Município, faz saber que: 
 
CONSIDERANDO: 

• Requerimento do Servidor; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Cancelar, a pedido, Licença para trato de 
interesse particular (Licença sem vencimentos) ao servidor 
(a) JOSÉ CLAUDIO DE BRITO SIQUEIRA FILHO, Auto 
Condutor, matricula 20.426, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, pelo período de 04 (quatro) anos, a partir 
de 01 de março de 2021. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Santa Terezinha/PE, 23 de janeiro de 2023. 
 

ADEILSON LUSTOSA DA SILVA 
Prefeito 

 

PORTARIA PMST/GCPE N.º. 014/2023 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa 
Terezinha, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
legais atribuições, na forma estabelecida na Lei 
Orgânica do Município, e considerando o disposto na 
Lei Municipal n.º. 262/2005, de 30 de maio do ano de 
2005, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal, faz saber que: 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Autorizar o pagamento da compra de 15 
(quinze) dias de Férias não gozadas ao servidor abaixo 
relacionado, relativas ao exercício de 2022/2023 a ser 
implantado em folha de pagamento do mês de janeiro de 
2023. 

 

Nome do Servidor Função 

SANDRA LUSTOSA DA SILVA - Mat. 
20.507. 

PROFESSORA 

ALEKSANDRA COSTA LEITE 
LUSTOSA – Mat.102.242. 

GERENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DE 

CONTRATOS 

 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. Tendo seus efeitos financeiros retroagidos 
ao dia 01 de janeiro de 2023. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Santa Terezinha/PE, 25 de janeiro de 2023. 
ADEILSON LUSTOSA DA SILVA 

Prefeito 
 

PORTARIA PMST/GCPE N.º. 015/2023 
 

O Prefeito do Município de Santa Terezinha, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que: 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a cadencia do servidor 
comissionado, JOSE CARLOS LEITE SILVA, titular do 
cargo de Diretor de Desenvolvimento Rural, Matricula n.º 
20026, para autarquia ADAGRO, o qual desenvolvera suas 
atividades laborais no Escritório de Apoio a Comunidade 
Santa Terezinha da Gerência Regional de Sertânia, com 
ônus para o órgão de origem, pelo período de 01 de Janeiro 
de 2023 a 31 de Dezembro de 2023, após o que (o)a 
servidor(a), ora cedido, deverá comparecer imediatamente 
à secretária municipal de administração para devida 
localização funcional. 

 
Art. 2º - DETERMINAR a Diretoria de Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento que proceda com as anotações de estilo. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 
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Art. 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Santa Terezinha/PE, 25 de janeiro de 2023. 
ADEILSON LUSTOSA DA SILVA 

Prefeito 
 

PORTARIA PMST/GCPE N.º. 016/2023 
 

O Prefeito do Município de Santa Terezinha, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que: 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a cadencia do servidor 
Efetivo, ANTONIO RONIELE SOARES DE FREITAS, 
titular do cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Matricula 
n.º 10.182, para autarquia ADAGRO, o qual desenvolvera 
suas atividades laborais no Escritório de Apoio a 
Comunidade Santa Terezinha da Gerência Regional de 
Sertânia, com ônus para o órgão de origem, pelo período 
de 01 de janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023, após 
o que (o)a servidor(a), ora cedido, deverá comparecer 
imediatamente à secretária municipal de administração 
para devida localização funcional. 

 
Art. 2º - DETERMINAR a Diretoria de Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento que proceda com as anotações de estilo. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 
 
Art. 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Santa Terezinha/PE, 25 de janeiro de 2023. 
ADEILSON LUSTOSA DA SILVA 

Prefeito 
 
 

PORTARIA PMST/GCPE N.º. 017/2023 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa 
Terezinha, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
legais atribuições, na forma estabelecida na Lei 
Orgânica do Município, faz saber que: 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo 
relacionados, 30 dias de férias referentes ao período de 
2022/2023 bem como implantação do 1/3 de férias em folha 
de pagamento no mês em curso (JANEIRO). 

 
MAT. SERVIDOR FUNÇÃO 

101896 ADENILSON BEZERRA SANTANA PROFESSOR 
20385 ADENILSON BEZERRA SANTANA PROFESSOR 
102295 ADOLFO MILLER NUNES LIRA PROFESSOR 
101898 ADRIANA GLEICE DOS SANTOS 

MENEZES QUEIROZ 
PROFESSOR 

10240 AFRA RIVANIA ALVES DA SILVA PROFESSOR 
10206 ALBONEIDE BATISTA DE ARAUJO PROFESSOR 
102242 ALEKSANDRA COSTA LEITE 

LUSTOSA 
GERENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 
DE CONTRATOS 

10207 ALEXANDRA SOARES QUIRINO PROFESSOR 
20372 ANDERSON ARAUJO DO 

NASCIMENTO 
PROFESSOR 

102034 ANGELA PATRICIA DA SILVA PROFESSOR 
20381 ANGELA PATRICIA DA SILVA PROFESSOR 
10102 ANTONIO JACSON RAMALHO 

MAIA 
AGENTE DE 
SEGURANÇA 

PÚBLICA 
10179 ANTONIO MONTEIRO FILHO AUTO-

CONDUTOR 
20397 ARISTEU DOS SANTOS 

MEDEIROS 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
20392 CELIA BATISTA DO NACIMENTO 

COSTA 
PROFESSOR 

102037 CHEYLA PETRUCIA DE SOUZA 
LEITE 

PROFESSOR 

102038 CHISLEY PATRICIA DE SOUZA 
LEITE 

PROFESSOR 

20357 CLAUDIANA NOBREGA 
CORDEIRO DA SILVA 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
20393 CLEVI PAES DE OLIVEIRA PROFESSOR 
102036 CRISTIANE DE SOUZA PROFESSOR 
10208 DALVANEIDE FERREIRA DE 

VASCONCELOS 
PROFESSOR 

20467 DANIEL ARAÚJO DAVID AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS EF. 

20378 DANIELA SANTOS REIS DA SILVA PROFESSOR 
101903 DANIELE MOREIRA BARBOSA PROFESSOR 
102293 DANILO FRAGOSO ZEZINHO PROFESSOR 
101899 DIANA MULATINHO MARTINS PROFESSOR 
20389 DIOGO PEREIRA DE LUCENA PROFESSOR 
101901 DJAYLDA CARINA BARROS 

FLORENCIO ARAUJO 
PROFESSOR 

20485 EDINEIDE SILVA FEITOZA PROFESSOR 
20486 EDIVANDIA SANTANA DA SILVA PROFESSOR 
20686 EDIVANIA MARTINS SILVA 

SANTOS 
CONSELHEIRO 

TUTELAR 
10375 EDIVANIA QUIRINO DIAS 

FERREIRA 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
I – EFET. 

20371 EDSON MURILO ARAUJO DE 
HOLANDA 

PROFESSOR 
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101886 ELIANE SILVA FEITOZA PROFESSOR 
101895 ELISVANIA RUMADJA PEREIRA 

DE SOUZA 
PROFESSOR 

20382 ELIVANDA ALVES DA SILVA PROFESSOR 
10075 ELIZANGELA MARIA DE LIRA 

FEITOSA 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
10227 ERBENE SOARES PEREIRA PROFESSOR 
10210 EVANALDO CORREIA DA SILVA PROFESSOR 
20391 FRANCISCA SUZANA SILVA DE 

ARAUJO 
PROFESSOR 

20439 GEIZA SOUZA SILVA PROFESSOR 
101905 GLAUCIA COSTA MOURA 

SANTOS 
PROFESSOR 

101914 HERMANO JACSON NUNES 
TIMOTEO 

PROFESSOR 

10211 IOLANDA TEREZINHA DA 
CONCEICAO 

PROFESSOR 

102033 IRACEMA MACHADO SANTOS PROFESSOR 
102251 ITANA RAQUEL SOARES DE 

SOUZA 
ODONTÓLOGO – 

EFET. 
10247 IVONE LUSTOSA SILVINO NUNES PROFESSOR 
10228 IZABEL FERREIRA DE SOUZA PROFESSOR 
101975 IZAURA DE LOURDES NUNES 

ALEXANDRE 
ENFERMEIRO (A) 

PSF 
10410 JANICLEIDE GOMES MARTINS PROFESSOR 
10248 JOCIDALVA LUSTOSA DA SILVA PROFESSOR 
10236 JOSE ADJACI DE VASCONCELOS PROFESSOR 
10042 JOSE ADJAIR FREITAS RIBEIRO AUXILIAR 

ADMISTRATIVO 
III – EFET. 

101909 JOSE ALISON PEREIRA DA SILVA PROFESSOR 
10043 JOSÉ ROBERTO GOMES FARIAS TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO 
10214 JOSE VENANCIO EVANGELISTA 

FILHO 
PROFESSOR 

20461 JOSEANE FEITOSA DANTAS PROFESSOR 
102035 JOSELEIDE FABLICIO BARBOSA PROFESSOR 
101942 JOSELENE FABRICIO BARBOSA 

DA SILVA 
RECEPCIONISTA 

10215 JOSELINA NUNES ALVES PROFESSOR 
10387 JUCINEIDE MEDEIA DE ALMEIDA 

SANTOS 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 
20386 JULIANA ARAUJO DO 

NASCIMENTO 
PROFESSOR 

102042 JULIANA SOUZA SILVA ENFERMEIRA 
10216 LAFAETE KERLY FERREIRA PROFESSOR 
10231 LINDECI MARTINS PROFESSOR 
30007 LIRACI LEITE DO NASCIMENTO 

LIRA 
DIRETOR DE 

ADMINISTRAÇÃO 
HOS 

101906 LIZIANE DE ANDRADE SOARES 
DANTAS 

PROFESSOR 

101907 LUCENI OLIVEIRA DE SOUZA PROFESSOR 
20438 LUCICLEIDE GOMES DE 

OLIVEIRA 
PROFESSOR 

20441 LUCIENE DE OLIVEIRA CAMPOS PROFESSOR 
10217 LUCYNEYA FERREIRA SILVA DE 

OLIVEIRA SOARES 
PROFESSOR 

10218 LUZINEIDE SOARES DE BRITO PROFESSOR 
102294 MARCOS VINÍCIUS DA SILVA PROFESSOR 
10255 MARIA ADEVANEIDE DA COSTA PROFESSOR 
101904 MARIA ANDRESSA NUNES 

LEANDRO DA GAMA 
PROFESSOR 

10204 MARIA APARECIDA DE SOUZA 
BATISTA 

PROFESSOR 

101902 MARIA APARECIDA LEITE DE 
BRITO BATISTA 

PROFESSOR 

20073 MARIA APARECIDA LOPES 
FERREIRA 

AGENTE DE 
SAÚDE ACS 

10254 MARIA APARECIDA SANTANA DA 
SILVA 

PROFESSOR 

102029 MARIA CLEONICE DE BRITO 
CARVALHO 

PROFESSOR 

20383 MARIA DA CONCEIÇAO ALVES 
SOARES 

PROFESSOR 

10388 MARIA DA SILVA LEITE PEREIRA AUXILIAR 
SERVIÇOS 

GERAIS 
EDUCAÇÃO 

10219 MARIA DO SOCORRO LIRA PROFESSOR 
20542 MARIA DO SOCORRO NUNES 

LIRA 
GERENTE DE 

APOIO 
ADMINISTRATIVO 

10084 MARIA DO SOCORRO QUIRINO 
ALVES 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

10420 MARIA JANIERES DE SOUZA 
SANTOS 

AGENTE DE 
SAÚDE ACS 

10272 MARIA JOSE DA SILVA PROFESSOR 
10044 MARIA JOSE DO CARMO 

SILVESTRE 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
I EDU. 

20029 MARIA JOSE GOMES DE 
ANDRADE 

DIRETOR DE 
PLANEJAMENTO 

101880 MARIA MARLUCE SILVA 
GONÇALVES 

PROFESSOR 

10267 MARIA NILVANIA LEITE PROFESSOR 
101900 MARIA RICHELE DIAS ARAUJO PROFESSOR 
20374 MARIA ROSIMERE PEREIRA DE 

LIMA 
PROFESSOR 

10269 MARIA SOLANGE ALVES DOS 
SANTOS 

PROFESSOR 

10300 MARIA VALERIA SIQUEIRA 
MARQUES 

PROFESSOR 

10088 MARIA VILANES MARTINS 
MONTEIRO 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

10220 MARINALVA SOARES DA SILVA PROFESSOR 
20390 MERCIA CLETIANE ALVES 

PEREIRA 
PROFESSOR 

101912 MONICA LEITE DOS SANTOS PROFESSOR 
101915 NATALIA LOPES BARBOSA DE 

LIRA 
PROFESSOR 

101910 NEYZIELLE NAYANNE GOMES PROFESSOR 
20379 NORMA SOARES QUIRINO 

LUCENA 
PROFESSOR 

10221 NUBIA REJANE GONÇALVES DE 
OLIVEIRA 

PROFESSOR 

20384 PATRICIA GOUVEIA BATISTA PROFESSOR 
10276 PAULA ANDREA FERREIRA 

SANTOS 
PROFESSOR 

10234 PAULA NUBIA SAMPAIO DE 
ANDRADE 

PROFESSOR 

102325 POLIANA DE LIRA SOARES DIRETOR DE 
CONTABILIDADE 

20375 REJANE MELO MENESES PROFESSOR 
20388 REJANE SOARES DA SILVA PROFESSOR 
20373 ROGERIA MOREIRA BARBOSA PROFESSOR 
10278 ROSANJULA LAURENTINO SILVA PROFESSOR 
10399 ROSILDA PEREIRA SOBRINHO AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
III – EFET 

101911 ROSSIVANDO PEREIRA DA SILVA PROFESSOR 
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20180 ROSSIVANDO PEREIRA DA SILVA PROFESSOR 
101918 SALEDJA ALANA SALES 

SANTANA 
PROFESSOR 

10280 SANDRA AMARA PEREIRA 
ANDRADE 

PROFESSOR 

20507 SANDRA LUSTOSA DA SILVA PROFESSOR 
10223 SEBASTIAO UILSON DE SOUZA PROFESSOR 
10224 SEVERINO DO CARMO 

PENDENCIA 
PROFESSOR 

10225 SOLON ALVES DA COSTA PROFESSOR 
10226 SONIA MARIA QUIRINO RAMALHO PROFESSOR 
102022 TATIANE BARRO DA SILVA PROFESSOR 
20377 VERONICA SAMARA 

ALBUQUERQUE DE SOUZA 
PROFESSOR 

20387 VILMA PALMEIRA DA SILVA PROFESSOR 
20331 WILLIAN KELSON ALVES DE 

ARAUJO 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
I - EFET 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria revoga as disposições 
contrárias à sua aplicabilidade. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. Tendo seus efeitos retroagidos ao dia 01 de 
janeiro de 2023. 

 
Santa Terezinha/PE, 25 de janeiro de 2023. 

ADEILSON LUSTOSA DA SILVA 
Prefeito 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


